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EMENTA: DTRETTO ADMtNTSTRATTVO. Ler 8.666/93 E POSTERTORES aLreRaçÕeS,

BEM CoMo A LEI FEDERAI, TIs 10.520 /02, Y AINDA DECRETo Ns 10.024 /19.
ACenCE DA LEGALIDADE DO PRoCEDIMENTo I,IclrarÓruo Na OO7/2A23 PREGÂo
nr n+nÂrrrnn rro Í'lÂí lrn11ELÉ r n\,rrttl,\., lr- vv r/ LvLJ.

Emerge o presente parecer solicitado pela Comissão Permanente de Licitação do
Município de Chã Grande/PE, acerca da legalidade do procedimento licitatório nq 001/2023,
pregão eletrônico ns 00L/2023, o qual detém com objeto o Registro de Preços, consignado em
Âtr naln nrazn Àa 1) Írlnzo'l mocac n1r. arrontrral a €rrtrrrr rantrafrrãa áo Emnracrc. rru, rvrv ..rvrvu, qv Lr.rHr vJsr

especializadas na Prestação de Serviços de Impressos e outros Materiais Gráficos para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme programações:

260450220210001, 26045022021.0002, 260450220210003 e 260450220220001
operacionalizadas no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias (SIGTV) do Fundo
Nacional de Assistência Social, com recl!rsos oriundos de Emenda narlamentar. GND3. .

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos
determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos ser
remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência,

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria furídica são dotados de

caráter opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da autoridade
competente.

RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINA&

Trata-se de exame jurídico a ser realizado nos autos do presente processo licitatório,
o qual detém como objeto o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo d,e L2 fdoze)
meses, para eventual e futura contratação de Empresas especializadas na Prestação de Serviços
de Impressos e outros Materiais Gráficos para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social, conforme programações: 26045022021,0001, 260450220210002,
260450220210003 e 26045O2202200A7 operacionalizadas no Sistema de Gestão de
Transferências Voluntiárias (SIGTV) do Fundo Nacional de Assistência Social, com recursos
oriundos de Emenda parlamentar, GND3.

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, assim
outorgadas a esta legalmente, inclusive na ordem da legislação Municipal, autorizou a abertura
do processo licitatório por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, Iegitimamente nomeada.

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Cruz.2l7 - Sala 602, 6" andar
Maurício de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
(8t) I 9e673-6441



MFls.TI
Tuoptez Moune

^DvocAct^

A modalidade escolhida encontra guarida e extenso amparo normativo no art. 1o da

Lei 10.520/2002., assim como no Decreto Federal ns LA.024/2019 em seu arL L".

Ademais, verifica-se ainda que o modo de disputa adotado para o pregão eletrônico
foi a modalidade aberta e fechada, em que os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos,
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amparada pelo Decreto Federal 10.024/2019.

Decreto Federal de no10.024/2019
Art 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
*^,l^^ l^ l:^*..c^.lrluLluJ Lrç ur§Pu6.

t. .l
II - Aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

§rlionta-ca nlrê n hrêcêntê narêrêr á dntarln do caráfor nninrtirrn doctlrto nãnJv, Yg! vlJr.rslr v v, uvrur !v, ^rsv

detém conhecimentos técnicos para auferir os valores praticados pela Administração Pública e

arematados ao final.

Isto posto, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise em todos os atos
no Procedimento Licitatório em comento, constata-se como favorável o parecer à homologação
cio certame, com consequente acijutiicação a quem neste triunfou. insta opornrnizar que deve o
presente expediente ser encaminhado ao ordenador de despesa, para análise e decisão final.

É o Parecer. Salvo Melhor |uízo.

Chã Grande [PE), terça-feira,24 de janeiro de2023

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
Advogado OABIPE na 37.827
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